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Lei n° 2.! 79 de 25 de abril de 2013.

Inclui anexo que especifica a Lei n°. 2.163, de 18 
de Dezembro de 2012, que aprovou o 
Orçamento Geral do Município de Barrinha SP 
para o exercício de 2.013 e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRINHA, do Estado dc São Paulo, MITUO 
TAKAHASI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, etc;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE BARRINHA aprovou e ele sanciona, 
promulga e publica a seguinte Lei;

Art. Io À Lei n°. 2.163, de 18 de Dezembro de 2012, que aprovou o 
Orçamento Geral do Município de Barrinha SP para o exercício de 2013, fica 
incluído o anexo que dispõe sobre:

• Demonstrativo a que alude a Constituição Federal, artigo 165, § 6o 
e Lei de Responsabilidade Fiscal, artigo 5o, I;

• Demonstrativo que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da Lei Orçamentária Anuai, na conformidade com o que 
dispõe o artigo 14,1 da Lei de Responsabilidade Fiscal.



Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA 
Aos 25 de abri I de 2013.

Publicado, Registrado e Afixado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Barrinha 
data supra.
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